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1
Principais 
conclusões
• A rede de tratados fiscais de Moçambique está a privar o Governo de mi-

lhões de dólares em receitas fiscais todos os anos, particularmente os 
seus tratados com as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos.

• Setenta por cento de todo o investimento estrangeiro em Moçambique 
provém das Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos, paraísos fiscais 
que permitem às empresas multinacionais estabelecer letterbox com-
panies1 para tirar proveito das baixas taxas de imposto sobre as empresas 
e dos tratados fiscais com o Estado Moçambicano.

• Como resultado de seus tratados fiscais com as Ilhas Maurícias e Emira-
dos Árabes Unidos, estima-se que Moçambique perdeu, em 2021, US$ 315 
milhões em impostos retidos na fonte sobre pagamentos de juros e divi-
dendos. Isso representa 7,4% da receita tributária total do País, dinheiro 
que poderia ter sido investido em hospitais, escolas e outras infra-estru-
turas públicas.

• Moçambique está actualmente a negociar um tratado fiscal com o Reino 
dos Países Baixos, um paraíso fiscal notório por permitir o treaty sho-
pping2 e negociar agressivamente baixas taxas de retenção na fonte. Exis-
te um grande risco deste tratado corroer ainda mais os direitos tributários 
de Moçambique e privar o País das tão necessárias receitas fiscais.

• Apela-se ao Governo de Moçambique para rescindir e/ou renegociar os 
seus tratados fiscais com as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos, 
bem como rever os seus outros tratados fiscais. Moçambique deve ser 
muito cauteloso ao assinar um tratado com o Reino dos Países Baixos e 
deve garantir que este tratado não prejudique os seus direitos fiscais.

• As Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos devem concordar em re-
negociar os seus tratados com Moçambique e permitir disposições que 
melhor favoreçam o Estado Moçambicano. O Reino dos Países Baixos não 
deve negociar taxas de retenção na fonte muito reduzidas com Moçambi-
que e deve usar o modelo de tratado fiscal das Nações Unidas como base 
para as negociações.
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Nos últimos 10 anos, Moçambique assistiu a um enorme afluxo 
de investimento estrangeiro. A descoberta de reservas de gás 
natural atraiu bilhões de dólares em investimentos de empresas 
multinacionais de países como China, França, Índia e Estados 
Unidos. Estes investimentos têm o potencial de gerar receitas 
consideráveis para o Governo moçambicano através de impostos, 
royalties e acordos de partilha de produção. 

No entanto, muitos investidores estrangeiros em Moçambique usam letterbox companies 

em paraísos fiscais como as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos para tirar 

proveito dos seus tratados fiscais com o Estado Moçambicano. Estes tratados foram 

assinados antes do boom do investimento estrangeiro em Moçambique e contêm con-

dições muito desfavoráveis para o País. Os tratados limitam muito a capacidade de 

Moçambique de tributar os rendimentos gerados por esses investimentos estrangeiros.

Este estudo mostra como as empresas multinacionais abusam dos tratados fiscais de 

Moçambique para evitar impostos e dá uma estimativa da receita fiscal que pode ser 

perdida como resultado desses tratados. 

A Secção 3 deste documento explica os tratados fiscais e as suas principais questões, e a 

Secção 4 apresenta uma visão geral da rede de tratados fiscais de Moçambique. A Sec-

ção 5 segue com uma análise das fontes de investimento estrangeiro em Moçambique 

e uma estimativa das potenciais perdas de receitas dos seus tratados fiscais. Depois da 

conclusão na Secção 6, o estudo fornece, na Secção 7, recomendações de políticas para 

abordar os impactos negativos dos tratados fiscais de Moçambique.

Este estudo faz parte do projecto Going Public, financiado pelo Ministério Finlandês de 

Ajuda ao Desenvolvimento (FINNIDA). O projecto Going Public capacita organizações 

da sociedade civil para influenciar e responsabilizar os decisores políticos da África 

subsaariana com o objetivo de aumentar a mobilização de receitas domésticas das in-

dústrias extractivas e garantir que essas receitas contribuam para melhorar o acesso a 

serviços públicos essenciais. 

2
Introdução
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O projecto centra-se em Moçambique, um País que tem atraído investimento estran-

geiro significativo de empresas multinacionais ligadas à indústria extractiva, como 

gás e mineração. Devido a regras tributárias internacionais injustas, falta de inclusão 

na utilização de receitas e pouca transparência, esses investimentos não deram uma 

contribuição significativa para aumentar as receitas fiscais e reduzir a desigualdade 

em Moçambique. Going Public é implementado pelo Centro para Democracia e Desen-

volvimento (CDD), Centro Internacional de Pesquisa em Corporações Multinacionais 

(SOMO), Oxfam Moçambique, Tax Justice Network Africa e Oxfam Novib.

A descoberta das reservas 
de gás natural atraiu bilhões 
de dólares em investimento 
estrangeiro
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O sistema tributário internacional compreende mais de três mil 
tratados fiscais bilaterais, também conhecidos como acordos 
de dupla tributação (DTA).3 Uma vez assinados, a maioria dos 
tratados fiscais substitui a legislação tributária nacional durante 
o período em que estiver em vigor.4,5 O objectivo original dos 
tratados fiscais era evitar que as empresas fossem tributadas 
duas vezes por actividades comerciais que ocorressem entre os 
dois Estados signatários, conhecida como dupla tributação.6 Para 
evitar isso, os tratados fiscais contêm disposições que distribuem 
direitos tributários entre as nações signatárias. Ou seja, definem 
em que condições cada País pode tributar determinados 
rendimentos transfronteiriços (como dividendos e juros) e a que 
taxa. 

A maioria dos países já possui legislação para evitar a dupla tributação, por isso o ob-

jectivo original dos tratados fiscais não é mais relevante. No caso de Moçambique, o 

Governo já permite que as empresas utilizem créditos fiscais estrangeiros para evitar 

a dupla tributação. Além disso, Moçambique oferece às empresas significativos incen-

tivos fiscais e isenções.7 Isto põe em causa a necessidade de tratados fiscais para Mo-

çambique.

Apesar das crescentes críticas aos tratados tributários, novos acordos continuam a ser 

assinados, muitas vezes inspirados na ideia de que supostamente ajudariam a atrair in-

vestimentos estrangeiros, o que poderia compensar a perda de receita tributária.8 Após 

anos de pesquisa, ainda não há evidências conclusivas para sustentar essa afirmação: 

“para cada estudo publicado que encontra uma associação positiva entre tratados tri-

butários e investimentos em países de baixo rendimento, há outro que não encontra 

essa relação”.9 Uma pesquisa recente do Fundo Monetário Internacional (FMI) mos-

trou que os tratados tributários não levam a investimentos adicionais e são bastante 

3
O que são tra-
tados fiscais? 
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usados por empresas multinacionais para 

evitar impostos sobre investimentos com 

os quais já se comprometeram, indepen-

dentemente desses tratados tributários.10 

O abuso de tratados fiscais por corpora-

ções multinacionais para evitar impostos 

levou vários governos africanos a cancelar 

seus tratados fiscais com as Ilhas Maurí-

cias. Em 2020, o Senegal e a Zâmbia res-

cindiram seu tratado com as Ilhas Maurí-

cias, ambos citando as taxas reduzidas de 

retenção na fonte como o motivo.11 Os dois 

países estão actualmente a negociar um 

novo tratado. O Ruanda renegociou com sucesso o seu tratado com as Ilhas Maurícias, 

depois de o ter rescindido em 2012, porque considerou que facilitava o treaty shopping e 

reduzia os direitos fiscais.12 O Lesotho também renegociou com sucesso taxas de reten-

ção na fonte mais elevadas no seu tratado com as Ilhas Maurícias.13 

O FMI também exortou os países importadores de capital, como Moçambique, a con-

siderarem a adaptação da sua legislação nacional em vez de assinarem um tratado 

fiscal, argumentando que “uma vez que as taxas de retenção na fonte e a definição de 

estabelecimento permanente podem ser previstas na legislação nacional, os benefícios 

recíprocos de um tratado para um país em desenvolvimento pode ter relativamente 

pouco valor”.14

Como explicado na secção seguinte, em vez de prevenir a dupla tributação, os tratados 

fiscais significam, para países como Moçambique, a renúncia dos direitos fiscais, ao 

mesmo tempo que permitem a fuga ao fisco por parte das empresas multinacionais.

Modelo de Convenção Fiscal da OCDE e da ONU

A maioria dos tratados tributários actualmente em vigor tem como base a Orga-
nização para Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), que geralmente 
transfere os direitos de tributação do País que recebe o investimento (o “Estado de 
origem”) para o País de origem do investimento (o “Estado residente”).15 Isso ocorre 
porque o modelo da OCDE foi projectado por e para países ricos com posições econó-
micas relativamente iguais, que importam e exportam um valor aproximadamente 
igual de bens e serviços entre si.16 

Sob essa relação económica igualitária, ambos os Estados signatários são simulta-
neamente um País fonte (importador de capital) e um País residente (exportador de 
capital). Portanto, o valor que eles podem tributar não será muito afectado pelo tra-
tado tributário, ao mesmo tempo em que protege seus direitos tributários sobre as 
actividades de suas empresas multinacionais no exterior.17 

“ Para cada estudo publi-
cado que encontra uma 
associação positiva en-
tre tratados tributários e 
invesimentos em países 
de baixo rendimento, há 
outro que não encontra 
essa relação”
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No entanto, a falta de um modelo alternativo fez com que o modelo da OCDE também 
fosse usado pelos países ricos como base para tratados com países de baixo rendi-
mento de posições económicas muito diferentes e envolvendo relações de investi-
mento desiguais. Isso permitiu que os países ricos da OCDE investissem em países de 
baixo rendimento em condições muito favoráveis e reduziu bastante a capacidade 
desses países de baixo rendimento de tributar o rendimento gerado por esses inves-
timentos estrangeiros.

Nessas relações assimétricas, a distribuição de direitos tributários em acordos de 
dupla tributação com base no modelo da OCDE resulta em sacrifícios apenas para 
os países importadores de capital, que são predominantemente países de baixo ren-
dimento.18 Por exemplo, reduzir as alíquotas do imposto retido na fonte significa que 
um estado é menos capaz de tributar o rendimento (por exemplo, juros) gerada pelo 
investimento estrangeiro recebido. Para um país de baixo rendimento como Moçam-
bique, que é principalmente um importador em vez de um exportador de investimen-
to estrangeiro, a assinatura de um tratado fiscal limita grandemente os seus direitos 
fiscais.

Em resposta à natureza altamente desvantajosa do modelo da OCDE para os países 
de baixo rendimento, esses países pediram às Nações Unidas nas décadas de 1960 
e 1970 que desenvolvessem um tratado modelo que melhor reconhecesse seus inte-
resses. A ONU deveria apresentar directrizes que “salvaguardariam totalmente seus 
respectivos interesses de receita”.19 Isso levou à publicação de um modelo da ONU, 
em 1980, designado Modelo de Convenção de Dupla Tributação das Nações Unidas 
entre Países Desenvolvidos e em Desenvolvimento, que aumentou os direitos de tri-
butação na fonte. O modelo da ONU passou por várias atualizações, sendo o mais 
recente em 2021.

O modelo da ONU tem sido criticado por não ir suficientemente longe, porque ainda 
se baseia no modelo da OCDE e, apesar do aumento da tributação na fonte, ainda 
contém alguns artigos restritivos para os países de origem.20 Além disso, apesar do 
modelo da ONU ser mais favorável para países de baixo rendimento, o modelo da 
OCDE ainda continua a formar a base da maioria dos acordos de dupla tributação 
entre países de baixo e alto rendimento.21 Por exemplo, no caso de Moçambique, seus 
acordos de dupla tributação seguem amplamente o modelo da OCDE, privando o 
País de direitos tributários significativos.22 
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Moçambique assinou 10 tratados fiscais, dois dos quais (com o Botswana e a Etiópia) 

ainda não foram ratificados. A Tabela 1 lista os tratados e o conteúdo dos principais 

artigos que são explicados em detalhes abaixo.23 Moçambique está actualmente em 

negociações de tratados fiscais com o Reino dos Países Baixos e a Turquia.24 A seguir à 

tabela, explica-se o conceito de treaty shopping e as questões-chave dos tratados fis-

cais de Moçambique.

Tabela 1. Visão geral dos principais artigos nos tratados fiscais de Moçambique25
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Ano de ratificação 1999 2005 2005 2009 2010 2011 2012 2012 Ainda 
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ratificado

Ainda 
não 

ratificado
5(3)(a) Construção PE 

27(meses)
6 12 6 6 6 6 12 6 6 6

5(3)(b) PE de serviço 
(meses)

6 9 Não 6 6 6 9 6 6 6

10 Quanto ao dividendo 8% 
(15%)28

0% 15% 8% 
(15%)29

10% 10% 7,5% 10% 0% 
(12%)30

10%

11 Quanto aos juros 8% 0% 10% 8% 10% 10% 10% 10% 10% 10%

12 Quanto aos royalties 8% 0% 10% 5% 0% 10% 10% 10% 10% 10%
12a WHT sobre taxas de 

serviço técnico
Não Não Não Não Não Não Não 10% 10% 15%

13(4) Ganhos de capital -

bens imóveis

Não Sim Não Sim Sim Não Sim Sim Não Não

13(5) Ganhos de capital -

propriedade móvel

Não Não Não Não Sim Não Sim Não Não Sim
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Construção PE  (me-
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PE de serviço (meses)

Quanto ao dividendo

Quanto aos juros

Quanto aos royalties

WHT sobre taxas de 
serviço técnico

Ganhos de capital -
bens imóveis

Ganhos de capital -
propriedade móvel

Regra geral 
anti-abuso

1999

6

6

8% 
(15%)28

8%

5%

Não

Não

Não

Não

2005

12

9

0%

0%

5%

Não

Sim

Não

Não

2005

6

Não

15%

10%

10%

Não

Não

Não

Não

2009

6

6

8% 
(15%) 28 

8%

5%

Não

Sim

Não

Não

2010

6

6

10%

10%

10%

Não

Sim

Sim

Não

2011

6

6

10%

10%

10%

Não

Não

Não

Não

2012

12

9

7.5%

10%

10%

Não

Sim

Sim

PPT

2012

6

6

10%

10%

10%

10%

Sim

Não

Não

Ainda 
não ra-
tificado

6

6

0% 
(12%)30 

10%

10%

10%

Não

Não

Não

Ainda 
não ra-
tificado

6

6

10%

10%

10%

15%

Não

Sim

PPT

Artigo do 
tratado

5(3)(a)

5(3)(b)

10

11

12

12a

13(4)

13(5)

29

Vermelho indica que o artigo do tratado não está de acordo com o modelo da ONU. No caso do WHT, significa uma redução 
em mais de metade da taxa de 20% do WHT em Moçambique. 

Tabela 1
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29 Regra geral anti-
abuso

Não Não Não Não Não Não PPT Não Não PPT

Vermelho indica que o artigo do tratado não está de acordo com o modelo da ONU. No caso do WHT, significa uma redução em 
mais de metade da taxa de 20% do WHT em Moçambique. 

Treaty Shopping
Na maioria dos casos, os países assinaram apenas um número limitado de tratados 

fiscais, o que, em teoria, deveria significar que os benefícios dos tratados fiscais se 

aplicam apenas a um grupo seleto de investidores: aqueles baseados nesses países. 

Moçambique, por exemplo, assinou tratados fiscais com 10 países. As negociações dos 

tratados tributários são realizadas por equipas dos dois Estados signatários, com base 

em seu contexto nacional. Os investidores estrangeiros em Moçambique oriundos de 

países não signatários não devem, portanto, poder tirar proveito das condições favorá-

veis oferecidas pelos tratados fiscais que foram concebidos para uma relação económi-

ca bilateral entre dois países específicos.

No entanto, na economia globalizada de hoje, as corporações multinacionais podem 

facilmente estabelecer letterbox companies em paraísos fiscais em todo o mundo. Essas 

letterbox companies permitem que as multinacionais aproveitem a rede de tratados do 

paraíso fiscal. Ao estruturar o seu investimento em Moçambique através de letterbox 

companies num País com um tratado fiscal favorável com o Estado Moçambicano, as 

empresas podem tirar proveito dos benefícios fiscais oferecidos por esse tratado. Isso 

chama-se treaty shopping.

Moçambique assinou tratados fiscais com dois paraísos fiscais conhecidos, as Ilhas 

Maurícias e os Emirados Árabes Unidos. Os Emirados Árabes Unidos foram classifica-

dos como o 10º pior paraíso fiscal do mundo no Índice de Paraísos Fiscais Corporativos 

da Tax Justice Network, enquanto as Ilhas Maurícias ocupam o 15º lugar.31 Os Emirados 

Árabes Unidos assinaram 137 tratados fiscais com países de todo o mundo. 32As Ilhas 

Maurícias assinaram 45 tratados fiscais. 33Esses países, também chamados de centros 

de investimento ou centros financeiros offshore, permitem que corporações multina-

cionais criem facilmente letterbox companies e ofereçam uma ampla rede de tratados 

fiscais favoráveis e outros benefícios fiscais (como a ausência de retenção na fonte ou 

imposto sobre o rendimento das empresas).34 

Como o tratado Moçambique - Emirados Árabes 
Unidos pode ser abusado
O exemplo a seguir ilustra como uma empresa pode usar a rede de tratados fiscais 

de Moçambique para evitar impostos. Conforme explicado acima, a lei tributária mo-

çambicana estabelece uma taxa de retenção na fonte de 20% sobre juros, dividendos 

e royalties. Em 2003, Moçambique assinou um tratado fiscal com os Emirados Árabes 

Unidos que reduz esta taxa de retenção na fonte para 0% para as empresas registadas 

nos Emirados Árabes Unidos e que investem em Moçambique.

A empresa imaginária GasCorp está a fazer um grande investimento nos campos de 

gás de Moçambique, e financia esse investimento através de empréstimos. A GasCorp 

está registrada na França, onde fica sua sede. Moçambique e a França não assinaram 

nenhum tratado fiscal, portanto, a taxa de retenção na fonte de 20% de Moçambique 

geralmente se aplica a quaisquer pagamentos de juros de saída feitos pela GasCorp de 

Moçambique para a França. A fim de evitar o pagamento desses impostos, a GasCorp 

estabelece uma letterbox company nos Emirados Árabes Unidos para aproveitar as taxas 
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de retenção na fonte de 0% acordadas no tratado fiscal Moçambique - Emirados Árabes 

Unidos. A GasCorp então usa esta subsidiária dos Emirados Árabes Unidos como um 

veículo de financiamento intermediário para encaminhar seus empréstimos para Mo-

çambique. Isso permite que a GasCorp aproveite as taxas de retenção na fonte de 0% 

no tratado fiscal Moçambique - Emirados Árabes Unidos e evite o pagamento de im-

posto retido na fonte em Moçambique sobre os pagamentos de juros feitos para esses 

empréstimos. 

Como os Emirados Árabes Unidos não cobram impostos retidos na fonte, quaisquer 

dividendos externos ou pagamentos de juros feitos pela GasCorp dos Emirados Árabes 

Unidos para a França ou outro lugar também estão isentos de imposto retido na fonte. 

Isso mostra que, simplesmente abrindo uma letterbox company nos Emirados Árabes 

Unidos, a GasCorp pode evitar totalmente o pagamento de impostos retidos na fonte 

em Moçambique.

$100 milhões em juros
20% WHT
$20 milhões em receitas fiscais

$100 milhões em 
juros
0% WHT
0 receita fiscal

$100 milhões em 
juros
0% WHT
0 receita fiscal

GasCorp
France

GasCorp
Mozambique

GasCorp
Mozambique

GasCorp
France

Financiamento por via de empréstimo 
sem treaty shopping

Financiamento por via de empréstimo 
com treaty shopping

Letterbox 
Corp UAE

Exemplo de 
abuso do 
tratado fiscal 
Moçambique 
- Emirados 
Árabes Unidos

$1 
bln

empréstimo

Figura 1

$1 
bln

empréstimo

$1 
bln

empréstimo
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Os consórcios que exploram gás em Moçambique, liderados pela TotalEnergies (Prpo-

jecto Mozambique LNG) e ENI (Projecto Coral Sul FLNG), parecem usar este esquema 

de treaty shopping. Ambos os consórcios criaram empresas de financiamento nos Emi-

rados Árabes Unidos para fornecer financiamento de empréstimos aos projectos em 

Moçambique. 35De acordo com cálculos da OpenOil, ao aplicar a taxa de retenção na 

fonte de 0% acordada no tratado fiscal Moçambique - Emirados Árabes Unidos, esti-

ma-se que Moçambique perca até $ 1,6 bilhão em receita de retenção na fonte ao longo 

da vida dos dois projectos.36  

Questão 1. Redução dos impostos retidos na fonte 
Uma disposição importante nos tratados fiscais é a limitação das alíquotas de imposto 

retido na fonte para dividendos, juros e royalties. A retenção na fonte constitui uma fonte 

importante de receitas governamentais para países importadores de capital, como Mo-

çambique. Eles fornecem uma forma final para Moçambique tributar os rendimentos 

gerados pelo investimento estrangeiro antes que esses rendimentos sejam exportados, 

mas seus tratados fiscais reduzem muito a capacidade do País de o fazer. Isso fica claro 

quando se considera o tratado fiscal de Moçambique com os Emirados Árabes Unidos.

Moçambique cobra um imposto retido na fonte de 20% sobre juros, dividendos e royal-

ties que saem do País. Os Emirados Árabes Unidos não cobram impostos retidos na 

fonte. O tratado tributário entre os dois países reduz as alíquotas do imposto retido na 

fonte sobre juros, dividendos e royalties para 0%. Este tratado fiscal, portanto, limita 

muito os direitos tributários de Moçambique, enquanto não muda nada para os Emira-

dos Árabes Unidos em termos de taxas de retenção na fonte. Como explicado mais de-

talhadamente na secção 5, esta desigualdade nos direitos de tributação é agravada pelo 

facto de os Emirados Árabes Unidos serem uma importante fonte de investimento para 

Moçambique, enquanto muito poucos investimentos nos Emirados Árabes Unidos vêm 

de Moçambique.37 Isto ilustra a natureza unilateral dos tratados fiscais de Moçambique, 

com os benefícios em grande parte a acumularem-se com empresas e investidores es-

trangeiros e não com empresas moçambicanas.

Sem retenção de impostos sobre taxas de serviço

Além dos pagamentos de juros, dividendos e royalties, as taxas de serviço internacionais 

são uma forma de transação intragrupo tributável que pode ser coberta por um tratado 

tributário. Estas taxas podem incluir, por exemplo, pagamentos de serviços de consul-

toria, financeiros, de recursos humanos ou de Tecnologias de Informação (IT) feitos 

por uma subsidiária em Moçambique à sua empresa-mãe.

Pode ser difícil determinar o estado de estabelecimento permanente para essas empre-

sas prestadoras de serviços. Muitas vezes, as empresas não precisam de uma presença 

física em um país para fornecer serviços técnicos, devido ao uso de tecnologias de in-

formação e comunicação e à digitalização da economia.38 Isto significa que as empresas 

estrangeiras podem de facto prestar serviços no território moçambicano e ter substân-

cia económica suficiente para ter o que normalmente seria um estabelecimento estável, 

mas por não terem presença física podem evitar o estatuto de estabelecimento estável 

e não estar sujeitas a impostos em Moçambique.
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Isso está a tornar-se um problema na medida em que a economia global se torna mais 

digitalizada. Uma solução pode ser encontrada através da introdução de um imposto 

retido na fonte sobre taxas de serviços técnicos, que o modelo da ONU inclui desde 2017. 

Reforçar as provisões de estabelecimento permanente para serviços também é uma 

opção, mas mais desafiadora devido à dificuldade em aplicá-las efectivamente e deter-

minar o estado de estabelecimento permanente. A introdução de um imposto retido na 

fonte garante que as empresas não usem taxas de serviço tão facilmente para corroer 

sua base tributária e transferir lucros. 

Este imposto retido na fonte é semelhante aos impostos retidos na fonte existentes 

para o pagamento de juros e royalties, e é aplicado a todos os pagamentos transfron-

teiriços, independentemente de a empresa de serviços ser considerada ou não como 

tendo um estabelecimento permanente. No entanto, apenas um dos tratados fiscais de 

Moçambique actualmente em vigor inclui tal retenção na fonte: o tratado com Macau 

inclui uma retenção na fonte de 10% sobre as taxas de serviços técnicos.39 Os tratados 

com Botswana e Etiópia também incluem tal imposto retido na fonte, mas esses trata-

dos ainda não foram ratificados.

Questão 2. Definição de estabelecimento 
permanente
Alíquotas reduzidas de imposto retido na fonte não são a única cláusula de tratado que 

as empresas multinacionais podem usar para reduzir seus impostos. Os países tam-

bém correm o risco de perder a tributação do rendimento devido a definições des-

favoráveis de “estabelecimento permanente”. Estas definições podem fazer com que 

os rendimentos de uma empresa estrangeira provenientes de actividades comerciais 

em Moçambique sejam tributados não em Moçambique, mas apenas no país parceiro 

do tratado. Funciona da seguinte forma: as definições de estabelecimento permanente 

estabelecem as condições em que uma empresa é considerada pelo governo do país 

como tendo um estabelecimento fixo de negócios no país. Essas condições geralmente 

incluem o nível de presença física e o tempo mínimo em que a empresa deve operar em 

um país para que seja tributada, juntamente com os tipos de actividades comerciais que 

se qualificam (ou não) como estabelecimento permanente.

Se uma empresa estrangeira for considerada como tendo um estabelecimento perma-

nente em um país, ela estará sujeita ao imposto sobre o rendimento nesse país. No en-

tanto, os tratados tributários contêm regras que definem quando uma empresa de um 

parceiro do tratado é considerada como tendo um estabelecimento permanente. Essas 

regras de limite de estabelecimento permanente em tratados fiscais são frequentemen-

te muito mais generosas do que as das leis tributárias domésticas dos países. Em alguns 

casos, essas regras resultam em empresas estruturando suas actividades comerciais de 

modo que fiquem abaixo do limite do estabelecimento permanente em tratados fiscais 

e evitem pagar impostos no país de origem. 

A definição de estabelecimento permanente é particularmente relevante quando se tra-

ta de empresas prestadoras de serviços. Pode ser difícil estabelecer empresas presta-

doras de serviços como tendo um estabelecimento permanente em um país porque elas 
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não precisam necessariamente de ter uma presença física (ao contrário de uma mine-

radora ou construtora). Enquanto o modelo da OCDE não inclui quaisquer disposições 

para abordar esta questão, o modelo da ONU (artigo 5(3)(b)) estabelece que a prestação 

de serviços, incluindo consultorias, constitui um estabelecimento permanente se as 

actividades de serviço continuarem por mais de seis meses.

O tratado fiscal entre Moçambique e os Emirados Árabes Unidos permite que o local 

de construção ou os serviços de consultoria de uma empresa não sejam considerados 

estabelecimento permanente se sua duração não exceder 12 meses ou nove meses, res-

pectivamente.40 As empresas também podem aproveitar esta cláusula dividindo seus 

contratos de serviço em vários contratos curtos de períodos de nove ou 12 meses para 

evitar o estado de estabelecimento permanente.41 Um exemplo recente do tipo de pro-

blema que as empresas prestadoras de serviços podem representar para as autoridades 

fiscais foi relatado pelo CIP (Centro de Integridade Pública), mostrando como a ENI em 

Moçambique contratou a empresa de consultoria Progeco NeXT, sediada nos Emirados 

Árabes Unidos, para possivelmente evitar o imposto sobre o rendimento de pessoas 

singulares por não possuir estabelecimento permanente.42

O tratado entre Moçambique e os Emirados Árabes Unidos também permite que o esta-

belecimento permanente de uma empresa no território moçambicano deduza dos seus 

lucros os pagamentos de juros e royalties feitos à sua sede. 43Isso pode permitir que as 

empresas estabeleçam acordos para reduzir a sua carga tributária, usando juros infla-

cionados e pagamentos de royalties para reduzir o pagamento do imposto de rendimen-

to em Moçambique.

Questão 3. Imposto sobre ganhos de capital e 
transferências indirectas offshore
Outra forma de fuga ao fisco que os tratados fiscais podem facilitar é a fuga ao fisco de 

ganhos de capital. Os impostos sobre ganhos de capital geralmente são aplicados aos 

ganhos obtidos com a venda de activos valiosos de uma empresa para outra (a diferen-

ça entre o preço inicial pago pelo activo e o preço de venda). Estes são tributáveis pelo 

país em que o activo está localizado (o país de origem) se o país cobrar imposto sobre 

ganhos de capital, que é o caso de Moçambique.44 No entanto, as cláusulas de ganhos 

de capital em tratados fiscais estabelecem restrições, delineando as condições que tais 

transferências devem cumprir para que sejam cobradas impostos sobre ganhos de ca-

pital. Estas cláusulas podem ser abusadas por corporações multinacionais para evitar o 

imposto sobre ganhos de capital em Moçambique usando as chamadas transferências 

indirectas offshore (OIT).45 

Uma transferência indirecta offshore ocorre quando corporações multinacionais têm 

uma holding listada como proprietária legal de um activo valioso (como uma licença de 

mineração) e, em vez de vender o activo directamente, vendem as suas acções na hol-

ding que possui legalmente o activo. Dessa forma, o controlo sobre o activo valioso foi 

transferido de uma corporação multinacional para outra, sem que o proprietário legal 

do activo mudasse (a holding). Assim, nenhum ganho de capital é visto como tendo sido 
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realizado, portanto os impostos sobre ganhos de capital não podem ser aplicados. Mo-

çambique tem legislação nacional que pode permitir a tributação de ganhos de capital 

de tais transferências indirectas, mas seus tratados fiscais também precisam incluir 

disposições que permitam fazê-lo.46 

O artigo 13.º, n.º 4, e o artigo 13.º, n.º 5, do modelo da OCDE e do modelo das Nações 

Unidas permitem a tributação das mais-valias das transferências indirectas offshore. 

Essas disposições permitem que um país tribute ganhos de capital na venda de acções, 

se pelo menos uma certa percentagem (50% no tratado modelo da OCDE) do valor des-

sas acções for derivada de bens imóveis (artigo 13(4) do modelo da OCDE). Isso pode, 

por exemplo, permitir que um Estado tribute uma transferência indirecta offshore de 

uma licença de mineração por meio da venda de uma holding, se o valor da licença de 

mineração representar 50% ou mais dos activos da holding. A mesma disposição existe 

para bens móveis, que podem incluir não apenas propriedades físicas (como navios), 

mas também activos financeiros e intangíveis, como direitos de propriedade intelectual 

(artigo 13(5) do modelo da ONU).47 

O tratado fiscal de Moçambique com as Maurícias não inclui uma provisão de imposto 

sobre ganhos de capital para bens imóveis, o que significa que as empresas multinacio-

nais podem usar holdings nas Maurícias para evitar o imposto sobre ganhos de capital 

usando transferências indirectas offshore. Mas inclui uma disposição do 13(5) do mo-

delo da ONU, permitindo a Moçambique tributar ganhos de capital em transferências 

indirectas offshore de bens móveis. O tratado fiscal de Moçambique com os Emirados 

Árabes Unidos inclui ambas as disposições.

Medidas anti-abuso não são a solução abrangente

Uma forma pela qual Moçambique poderia desafiar o treaty shopping é através de me-

didas anti-abuso. Essas medidas podem negar os benefícios do tratado a uma empresa 

em circunstâncias que são consideradas um caso de abuso ou treaty shopping. No entan-

to, dos 10 tratados fiscais que Moçambique assinou, apenas dois contêm medidas an-

ti-aabuso: o tratado com a Índia (assinado em 2010 e em vigor desde 2012) e o tratado 

com a Etiópia (assinado em 2017 e que ainda não está em vigor). Em ambos os casos, o 

chamado teste de propósito principal (PPT) é incluído. O PPT é usado para determinar 

se o objectivo principal de um acordo ou transacção foi de obter benefícios do tratado 

e negar tais benefícios àqueles que iniciaram uma actividade com o objectivo principal 

de obter benefícios fiscais.

O Instrumento Multilateral

Reconhecendo os problemas com os tratados fiscais em relação à fuga ao fisco, foi de-

senvolvido, em 2016, o Instrumento Multilateral como parte do projecto da OCDE de 

Erosão de Base e Transferência de Lucros (BEPS). O projecto OECD - BEPS é uma inicia-

tiva multilateral liderada pela OCDE e pelo G20 para introduzir medidas para combater 

a fuga ao fisco. O Instrumento Multilateral (MLI)48 é um tratado multilateral que entrou 

em vigor em 2018 e permite que os países modifiquem a aplicação de seus tratados 

fiscais actuais e futuros para incluir disposições do projecto BEPS.49 



16
Tratados fiscais de Moçambique

Quando os países assinam o MLI, eles seleccionam quais dos seus tratados fiscais serão 

cobertos e quais disposições (além do padrão mínimo) serão ou não incluídas. Em-

bora represente um avanço significativo, a gama de modificações cobertas pelo MLI 

é relativamente limitada em escopo.50 Os países podem optar por artigos relevantes 

sobre estabelecimento permanente, imposto sobre ganhos de capital para bens imóveis 

e arbitragem vinculativa obrigatória. O MLI também inclui uma medida contra abuso 

através da qual os países podem optar por um teste de propósito principal (PPT), uma 

cláusula de limitações de benefícios (LOB) ou uma LOB simplificada (SLOB).

A adesão ao MLI pode, portanto, ser benéfica para Moçambique, dependendo das dis-

posições a que o País aderir. No entanto, uma deficiência do MLI é que ele só entra em 

vigor se ambos os países parceiros do tratado assinarem o MLI e o ratificarem e, então, 

só se aplica às disposições pelas quais ambos optaram. Se Moçambique aderir ao MLI, 

isso não afectará imediatamente todos os seus tratados, mas apenas aqueles com países 

que também assinaram e ratificaram. Em segundo lugar, isso colocará em jogo apenas 

as disposições pelas quais ambos os países optaram, o que significa que o MLI actua 

apenas como uma solução de menor denominador comum.

Um homem lavando um carro com um painel publicitário no fundo, 
mostrando uma Plataforma de petróleo offshore em Maputo
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As Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos, por exemplo, assinaram e ratificaram 

o MLI, mas optaram por não aderir às disposições mais impactantes. 51Assim, para tra-

tados fiscais especialmente desfavoráveis, a renegociação ou rescisão ainda é a única 

maneira de melhorar significativamente as disposições do tratado que não são cobertas 

pelo MLI.

Diferentes tipos de medidas anti-abuso

O teste de propósito principal (PPT) é o padrão mínimo e a medida anti-abuso padrão 

incluída no projecto de Erosão de Base e Mudança de Lucros (BEPS) da OCDE e do G20.52 

Os países também podem optar por uma medida anti-abuso mais forte, a chamada 

cláusula de limitação de benefícios (LOB), ou uma combinação de PPT e LOB. Uma 

cláusula LOB completa procura prevenir o abuso do tratado, delineando os critérios que 

devem ser atendidos para se qualificar para os benefícios do tratado.

O PPT é mais fácil de implementar e menos intenso administrativamente do que a LOB 

completa. A LOB completa consiste em vários testes dos objectivos para determinar se 

um contribuinte se qualifica para os benefícios do tratado, o que pode ser esmagador 

para as autoridades fiscais com capacidade limitada. 53A aplicação do PPT, por outro 

lado, é altamente subjectiva, já que o Estado usa seu próprio julgamento para determi-

nar se as transacções receberão os benefícios do tratado ou não. Isso pode resultar em 

inconsistências e incertezas.54 Por essas razões, a terceira via de um PPT combinado e 

LOB simplificada (SLOB) é geralmente recomendada para países de baixo rendimen-

to para garantir protecção suficiente contra o abuso do tratado, sem sobrecarregar a 

administração tributária.55 O SLOB inclui um número significativamente reduzido de 

testes objectivos do que o LOB completo, enquanto ainda visa cobrir todos os recursos 

mais importantes.56

Entretanto, o problema geral com as medidas anti-abuso como solução para o treaty 

shopping é que elas colocam o ônus da prova no governo afectado pelo abuso do tratado. 

Isto é problemático porque, para um país como Moçambique, os recursos do Governo 

são limitados e pode faltar experiência na aplicação de medidas anti-abuso. Além disso, 

um governo pode hesitar em aplicar medidas anti-abuso a uma empresa por temer que 

isso possa fazer com que o país pareça hostil ou pouco cooperativo para com os inves-

tidores estrangeiros.
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Visão geral das taxas de retenção 
na fonte dos tratados fiscais em 
Moçambique

índia

Etiópia

Vietname

Botswana

EAU

África do Sul

Maurícias

Itália
Portugal

Taxa de retenção na 
fonte abaixo de 10%

Taxa de retenção na 
fonte maior ou igual 
a 10% 

Moçambique
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5
Moçambique per-
de receitas devido 
a tratados fiscais

Nesta secção explicamos como os tratados fiscais de Moçambique 
são usados por empresas multinacionais para evitar impostos, 
com foco nas taxas de retenção na fonte e nos tratados com as 
Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos.

A Tabela 2 apresenta um resumo das taxas de retenção na fonte sobre juros, dividendos 

e royalties nos tratados fiscais de Moçambique. Conforme mostrado na tabela, todos os 

tratados fiscais de Moçambique incluem taxas de retenção na fonte significativamente 

inferiores à taxa legal (20%), reduzindo o valor que pode ser obtido a partir da tributa-

ção das empresas multinacionais estrangeiras que operam dentro das suas fronteiras. 

As taxas mais baixas estão com os Emirados Árabes Unidos, África do Sul e as Ilhas 

Maurícias. Estas taxas baixas tornam-se atraente para as empresas multinacionais es-

truturarem o seu investimento em Moçambique através destes países. Como veremos 

abaixo, a maior parte do investimento estrangeiro de Moçambique vem de facto das 

Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos.

Visão geral das taxas de retenção na fonte nos tratados fiscais de Moçambique

Dividendos Juros Royalties
Taxas legais Moçambique 20% 20% 20%
Índia 7,5% 10% 10%
Itália 15% 10% 10%
Macau 10% 10% 10%
Maurícias 8% (15%)57 8% 5%
África do Sul 8% (15%)58 8% 5%
Emirados Árabes Unidos 0% 0% 0%
Vietname 10% 10% 10%
Portugal 10% 10% 0%
Botswana 0% (12%)59 10% 10%
Etiópia 10% 10% 10%
O vermelho indica uma redução em mais de metade da taxa estatutária de 20% do IRPF em Moçambique.
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Tabela 2
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“O investimento directo estrangeiro em 
Moçambique é quase inteiramente financiado 
através de dívidas, um grande passivo para a 
fuga ao fisco”
Após a descoberta das reservas de gás em 2010,60 Moçambique registou um aumento do 

investimento directo estrangeiro (IDE), como mostra a Figura 2.61 Os estoques actuais 

do investimento estrangeiro estão em torno de US$ 76 bilhões, um aumento de mais de 

quinze vezes em relação aos US$ 4,6 bilhões de 2010.62 

A Figura 2 mostra que o IDE interno de Moçambique é quase inteiramente finan-

ciado por dívidas. O investimento em acções quase quintuplicou entre 2010 e 2019, 

de US$ 2,4 bilhões para US$ 9,6 bilhões, caindo acentuadamente em 2020 devido ao 

grande desinvestimento da África do Sul. O investimento da dívida externa, no entanto, 

aumentou fortemente de US$ 2,2 bilhões em 2010 para US$ 74 bilhões em 2021. O valor 

extremamente alto do investimento da dívida externa é preocupante devido ao uso de 

dívidas e empréstimos como ferramenta para erosão da base e transferência de lucros 

pelas corporações multinacionais. 
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As corporações multinacionais podem usar os pagamentos de juros do financiamen-

to de empréstimos tanto para transferir lucros para o exterior quanto como um item 

dedutível de impostos para corroer sua base tributária em Moçambique. 63Para ilustrar 

isso, usando o exemplo do capítulo anterior, a fictícia empresa multinacional francesa 

GasCorp financia seu investimento nos campos de gás de Moçambique, por meio de 

empréstimos concedidos através de um paraíso fiscal (os Emirados Árabes Unidos). 

Isso pode permitir que a GasCorp use altos pagamentos de juros em Moçambique para 

reduzir sua base tributável e, com isso, seus lucros moçambicanos, evitando tanto o 

Imposto sobre Rendimento de Pessoas Colectivas (IRPC) quanto o imposto retido na 

Figura 2
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fonte sobre dividendos. Pode então usar esses pagamentos de juros para transferir lu-

cros de Moçambique para os Emirados Árabes Unidos. 

Os paraísos fiscais são a maior fonte 
de investimento directo estrangeiro em 
Moçambique
A Figura 3 mostra a evolução da entrada de investimento directo estrangeiro (IDE) dos 

principais parceiros de IDE de Moçambique entre 2010 e 2021. Quatro das cinco maiores 

fontes de IDE em Moçambique são países com os quais existe um tratado fiscal: Ilhas 

Maurícias, Emirados Árabes Unidos, Índia e Portugal (ver Tabela 3).

Dada a dimensão das suas economias e ligações com Moçambique, é provável que haja 

um número significativo de empresas portuguesas e indianas a investir em Moçambi-

que. Este não é o caso das Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos, o que sugere 

que a grande quantidade de IDE desses dois países é provavelmente resultado de treaty 

shopping por corporações multinacionais, com o IDE das Ilhas Maurícias e dos Emirados 

Árabes Unidos sendo realmente originário de terceiros países.

Tabela 3. Estoque de IDE interno dos principais parceiros, 202164

País Quantia Participação no IDE total

Maurícias $ 43 biliões 56%

Emirados Árabes Unidos $ 10 biliões 14%

Portugal $ 8,8 biliões 11%

Índia $ 4,5 biliões 6%

Reino dos Países Baixos $ 4,5 biliões 6%

Dado o tamanho do IDE das Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos para Mo-

çambique, o montante de impostos perdidos por Moçambique devido aos seus tratados 

fiscais com estes países é significativo. Embora seja difícil fazer um cálculo exacto de 

quanta receita tributária é perdida com os tratados tributários, os pesquisadores usa-

ram vários métodos para fornecer uma estimativa aproximada dessas perdas.

A seguir, aplicamos um método usado por economistas do FMI e outros para calcular 

prejuízos fiscais retidos na fonte de tratados fiscais.65 Este método assume um ren-
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dimento conservador de 6% e 4% em investimentos financiados por dívidas e capital 

próprio, respectivamente,66 para fornecer uma estimativa do valor dos pagamentos de 

dividendos e juros pagos sobre o IDE de um país.67 Em seguida, calcula a diferença nos 

impostos retidos na fonte que seriam pagos sobre esses fluxos entre a alíquota legal e 

a alíquota do tratado.

Este método dá uma estimativa aproximada das perdas de receitas e é aqui utilizado 

para ilustrar os custos aproximados dos tratados de Moçambique com as Maurícias e 

os Emirados Árabes Unidos. Isso estima o imposto retido na fonte apenas sobre pa-

gamentos de dividendos e juros, não sobre royalties ou outros tipos de pagamento de 

rendimento passivo.

Este método precisa assumir que o comportamento não muda como resultado da in-

trodução de um tratado tributário.68 Não considera a possibilidade de um investidor ter 

feito um investimento diferente sem o tratado, pois sem essa suposição não seria pos-

sível comparar o cenário com um tratado e sem tratado comparando as taxas nacionais 

com as do tratado. Além disso, devido à falta de dados, não podemos estabelecer com 

certeza se o IDE das Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos é em grande parte 

resultado de treaty shopping e, de facto, é originário de terceiros países. No entanto, 

dada a popularidade de ambos os países como centros financeiros offshore e o tamanho 

relativamente pequeno de suas economias, esse é provavelmente o caso da maioria 

desse IDE.
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Perdas estimadas de receitas fiscais dos 
tratados fiscais de Moçambique
A Figura 4 mostra o total estimado de retenção na fonte perdida sobre dividendos e 

juros de 2010 a 2021 para todos os tratados fiscais de Moçambique. A Tabela 4 abaixo 

mostra a perda estimada de imposto retido na fonte sobre dividendos e juros para cada 

tratado em 2021.69 Estes números indicam a extensão das perdas de receitas fiscais de 

Moçambique devido aos seus tratados fiscais. As percentagens de rendimento assumi-

das para investimentos por capital próprio e por meio de dívidas usadas neste método 

de cálculo são conservadoras, e rendimentos mais altos no mundo real implicariam 

perdas reais mais altas.

As elevadas perdas de Moçambique resultantes dos seus tratados com as Maurícias e 

os Emirados Árabes Unidos são particularmente problemáticas porque provavelmente 

resultarão de treaty shopping por parte de investidores estrangeiros. Estima-se que, em 

2021, o Governo moçambicano perdeu $ 315 milhões como resultado das taxas reduzi-

das de retenção na fonte sobre pagamentos de juros e dividendos nos tratados com as 

Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos, 7,4% de sua receita fiscal total.

Os números para as Ilhas Maurícias são particularmente elevados devido ao montante 

extraordinário da dívida de IDE que entrou em Moçambique em 2021. Devido à taxa de 

retenção na fonte mais baixa sobre os juros no tratado Moçambique - Maurícias, Mo-

çambique pode estar a perder até $ 179 milhões em impostos retidos na fonte sobre os 

fluxos de juros apenas para as Maurícias.

Tabela 4. Perdas estimadas de receitas fiscais dos tratados fiscais de Moçambique, 2021

País parceiro do tratado Retenção na fonte de 
dividendos

Retenção na fonte de 
juros 

Retenção na fonte de 
juros e dividendos em  
2021

Total de receitas perdidas como % 
das receitas fiscais totais de Mo-

çambique70

Maurícias $ 42 milhões $ 179 milhões $ 221 milhões 5,2%

Emirados Árabes Unidos $ 26 milhões $ 67 milhões $ 94 milhões 2,2%

Portugal $ 12 milhões $ 27 milhões $ 39 milhões 0,9%

África do Sul $ 0 $ 18 milhões $ 18 milhões 0,4%

Índia $ 0 $ 18 milhões $ 18 milhões 0,4%

Total $ 80 milhões $ 309 milhões $ 390 milhões 9,1%

Estes números mostram a necessidade urgente de Moçambique renegociar ou rescin-

dir os seus tratados com as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos, e ilustram 

a grande responsabilidade que é assinar um tratado fiscal com um paraíso fiscal. Ao 

assinar tratados fiscais prejudiciais com países como as Ilhas Maurícias e os Emirados 

Árabes Unidos, devido às oportunidades de treaty shopping oferecidas por estes países, 

Moçambique assinou-os efectivamente com o mundo. Sendo Moçambique um destino 

de investimento em vez de uma fonte de investimento, estes tratados limitam unila-

teralmente os direitos fiscais de Moçambique, uma vez que favorecem os seus países 

parceiros exportadores de capital e as empresas dispostas a usá-los como canais para 

os seus investimentos.

Maurícias
EAU
Portugal
África do Sul
Índia
Total

$ 42 milhões
$ 26 milhões
$ 12 milhões
$ 0
$ 0
$ 80 milhões

$ 179 milhões
$ 67 milhões
$ 27 milhões
$ 18 milhões
$ 18 milhões
$ 309 milhões

$ 221 milhões
$ 94 milhões
$ 39 milhões
$ 18 milhões
$ 18 milhões
$ 390 milhões

5.2%
2.2%
0.9%
0.4%
0.4%
9.1%

Perdas estimadas de receitas fiscais dos tratados fiscais de Moçambique, 2021

Retenção na 
fonte de divi-
dendos

Retenção na 
fonte de juros 

Retenção na fonte de 
juros e dividendos 
em  2021

Total de receitas perdidas 
como % das receitas fiscais 
totais de Moçambique 70

País parceiro do 
tratado

Tabela 4
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Estimativa de perdas por tratado fiscal 
Estimativas de retenção na fonte perdida sobre dividendos e juros devido a tratados fiscais em 2021
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O impacto de um tratado fiscal com o Reino dos 
Países Baixos
Moçambique está actualmente a negociar um tratado fiscal com o Reino dos Países Bai-

xos. Como este tratado ainda está em negociação, ainda não se sabe o conteúdo propos-

to. No entanto, como o Reino dos Países Baixos é um paraíso fiscal notório e um país de 

conduta semelhante às Ilhas Maurícias e aos Emirados Árabes Unidos, existe um risco 

significativo de que um tratado fiscal com este país também possa abrir espaço para o 

treaty shopping. Dado o já elevado IDE proveniente do Reino dos Países Baixos, a assi-

natura de um tratado fiscal significa que Moçambique pode perder milhões de dólares 

em impostos retidos na fonte sobre os rendimentos gerados por esses investimentos. 

O Reino dos Países Baixos já celebrou vários tratados fiscais com países africanos que 

incluem taxas de retenção na fonte muito baixas.71 O Governo de Moçambique deve, 

portanto, proteger os seus interesses fiscais e ser extremamente cauteloso ao assinar 

um tratado fiscal com este país.

Para ilustrar as potenciais perdas de receitas fiscais de Moçambique com a assinatura 

de um tratado com uma taxa de retenção na fonte de 10% sobre juros e 5% sobre di-

videndos,72 e aplicando o mesmo método de estimativa utilizado acima, Moçambique 

pode perder mais de $ 20 milhões por ano.73 Se o tratado fiscal entre Moçambique e o 

Reino dos Países Baixos tiver taxas de retenção na fonte ainda mais baixas e um au-

mento do investimento estrangeiro, este valor poderá ser substancialmente maior. Já 

existem grandes investidores estrangeiros a investir em Moçambique através de hol-

dings no Reino dos Países Baixos, incluindo Galp, ENI e ExxonMobil.74 

Tabela 5. Prejuízos fiscais dos impostos retidos na fonte de Moçambique num hipotético tratado fiscal com o Reino dos Países Baixos para o 
ano de 2021

Com base nas taxas de retenção na fonte do tratado de 10% de juros e 5% de dividendos75 e valores de IDE do banco de dados do FMI CDIS76

País parceiro do 
tratado

Retenção na fon-
te de dividendos

Retenção na fon-
te de juros 

Retenção na fonte de 
juros e dividendos em 
2021

Total de receitas 
perdidas como 
% das receitas 
fiscais totais de 
Moçambique77

Reino dos Países 
Baixos $ 4,5 milhões $ 16 milhões $ 20,5 milhões 0,6%

Reino dos países 
baixos

$ 4.5 milhões $ 16 milhões $ 20.5 milhões 0.6%

Retenção na 
fonte de divi-
dendos

Retenção na 
fonte de juros 

Retenção na fonte de 
juros e dividendos 
em 2021

Total de receitas perdidas 
como % das receitas fiscais 
totais de Moçambique77

País parceiro do 
tratado

Prejuízos fiscais dos impostos retidos na fonte de 
Moçambique num hipotético tratado fiscal com o 
Reino dos Países Baixos para o ano de 2021
Com base nas taxas de retenção na fonte do tratado de 10% de juros e 5% de dividen-
dos75  e valores de IDE do banco de dados do FMI CDIS76 

Tabela 4
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6
Conclusão

Este briefing demonstra que a rede de tratados fiscais de Moçambique é uma grande 

fuga de impostos para o país. Moçambique assinou tratados fiscais com dois dos mais 

notórios paraísos fiscais offshore do mundo: as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes 

Unidos. Estes países permitem que empresas multinacionais estrangeiras tirem pro-

veito dos tratados fiscais favoráveis quando investem em Moçambique.

Os dois países são agora os maiores investidores estrangeiros em Moçambique, com 

70% do investimento estrangeiro total do país proveniente destes dois paraísos fis-

cais. Estima-se que, como resultado dos seus tratados fiscais com as Maurícias e os 

Emirados Árabes Unidos, só em 2021, Moçambique perdeu $ 315 milhões em impostos 

retidos na fonte sobre pagamentos de juros e dividendos. Isso representa 7,4% da re-

ceita tributária total do país, que poderia ter sido gasta em hospitais, escolas e outras 

infra-estruturas públicas. Este ano a UNICEF apelou a 113,1 milhões de dólares em fi-

nanciamento de emergência para “satisfazer as necessidades humanitárias essenciais 

de mais de 1,3 milhões de pessoas, incluindo 1 milhão de crianças” em Moçambique, em 

particular na província de Cabo Delgado.78 

Apela-se, portanto, ao Governo de Moçambique para renegociar imediatamente os seus 

tratados com as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Unidos. Caso a renegociação não 

aumente os direitos tributários de Moçambique, insta-se o Governo a cancelar unila-

teralmente os dois respectivos tratados. Apela-se também ao Governo para ter muito 

cuidado na assinatura de novos tratados fiscais, particularmente com o Reino dos Paí-

ses Baixos, outro notório paraíso fiscal. O Reino dos Países Baixos já é uma importante 

fonte de investimento estrangeiro para Moçambique, o que significa que a assinatura 

de um tratado fiscal pode restringir muito a capacidade de Moçambique tributar os 

rendimentos gerados por esses investimentos.

O Governo do Reino dos Países Baixos não deve assinar um tratado fiscal com Moçam-

bique que corroa ainda mais os direitos tributários do país. Reduzir os impostos reti-

dos na fonte pode privar Moçambique de receitas muito necessárias. A UNICEF afirma 

que, sem financiamento suficiente, “será incapaz de fornecer assistência essencial para 

salvar vidas a crianças e comunidades vulneráveis em Moçambique. Cerca de 685.000 

pessoas enfrentarão acesso inadequado à água potável. Nas províncias afectadas por 

conflito, quase 500.000 crianças ficarão sem suplementação de vitamina A que salva 

vidas e 300.000 crianças, adolescentes e caregivers não beneficiarão de saúde mental e 

apoio psicossocial”.79
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7
Recomendações 
de política

Ao Governo de Moçambique
1. Seja muito cauteloso ao assinar novos tratados fiscais, especialmente 
com o Reino dos Países Baixos

Moçambique deve abordar as negociações de tratados fiscais com extrema cautela e 

com clara consciência das potenciais perdas fiscais que podem trazer. Antes de se en-

volver em quaisquer (re)negociações de tratados, é preciso considerar se um acordo de 

dupla tributação é a ferramenta certa ou se os resultados desejados podem ser melhor 

alcançados com outra legislação doméstica. Aconselha-se vivamente a não negociar 

quaisquer tratados fiscais sem uma política e um processo de tratados fiscais claros 

em vigor em Moçambique e desaconselha-se a negociação de quaisquer tratados com 

paraísos fiscais ou conduit countries.

O Governo de Moçambique deve ter especial cuidado ao assinar um tratado fiscal com 

o Reino dos Países Baixos, que é um paraíso fiscal com uma rede de tratados fiscais 

agressivos. Semelhante aos tratados das Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos, 

a assinatura de um tratado com este país apresenta um grande risco de treaty shopping. 

Dado o elevado volume de investimento directo estrangeiro que já entra em Moçambi-

que a partir do Reino dos Países Baixos, a redução dos impostos retidos na fonte sobre 

os pagamentos ao exterior representaria uma grande fuga de impostos para Moçam-

bique.

2. Rescindir e/ou renegociar tratados fiscais prejudiciais

O Governo de Moçambique deve rescindir e/ou renegociar os seus tratados fiscais mais 

prejudiciais, em particular aqueles com as Ilhas Maurícias e os Emirados Árabes Uni-

dos. A rescisão provou ser um caminho bem-sucedido para a renegociação de alguns 

países. Estes dois tratados são uma grande fuga de impostos para Moçambique e preci-

sam de incluir melhores disposições para combater o treaty shopping.

Se e quando (re)negociar tratados fiscais, aconselha-se Moçambique a garantir que, no mí-

nimo, as seguintes disposições sejam incluídas:

 Taxas de retenção na fonte para todos os pagamentos de rendimentos passivos 

(juros, dividendos e royalties) e para honorários de serviços técnicos, que estejam de 
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acordo com a taxa legal de retenção na fonte de Moçambique de 20%.

 Ganhos de capital e definições de estabelecimento permanente que estejam (no 

mínimo) em linha com o modelo da ONU:

 Não mais do que um limite de actividade de seis meses para exigir o 

registo de estabelecimento permanente tanto para construção quanto para 

serviços, certificando-se de incluir também actividades de supervisão.

 Assegurar que Moçambique tenha a capacidade de tributar ganhos de 

capital em transferências indirectas offshore, incluindo as disposições sobre 

ganhos de capital em bens imóveis do artigo 13(4) dos modelos da OCDE e da 

ONU e artigo 13(5) do modelo da ONU sobre bens móveis.

 Fortes disposições anti-abuso devem ser incluídas em todos os tratados fiscais 

actuais e futuros. Uma maneira de fazer isso é ratificar e implementar o Instrumento 

Multilateral (MLI). Se Moçambique ratificar o MLI, o teste de propósito principal pa-

drão entrará em vigor como um padrão mínimo. É altamente recomendável que Mo-

çambique vá além de um PPT e implemente uma cláusula simplificada de limitações 

de benefícios (SLOB) em seus tratados fiscais. Uma vez que Moçambique tenha im-

plementado essas medidas anti-abuso, é importante também designar capacidade e 

recursos suficientes para garantir que sejam bem implementados e monitorados.

 Moçambique deve também considerar a implementação de legislação 

complementar anti-fuga adicional na forma de regras específicas anti-fuga 

(SAARs) ou regras gerais anti-fuga (GAARs). Os legisladores poderão então 

usá-los em conjunto com fortes leis tributárias domésticas e tratados tribu-

tários bem providos para combater várias formas de fuga ao fisco.80

 Elaborar e implementar um processo de negociação e ratificação de tratados 

tributários claro e transparente que permita contribuições públicas e dos parlamenta-

res antes da assinatura.

 Assegurar que a legislação tributária nacional proteja suficientemente a base 

tributária de Moçambique e complemente as disposições do tratado.

Aos governos das Ilhas Maurícias e dos Emirados 
Árabes Unidos

1. Aceitar a proposta de Moçambique para renegociar o tratado fiscal e 
seguir o modelo da ONU como base para um tratado renovado

O modelo da ONU deve ser usado como base para as negociações do tratado com Mo-

çambique, uma vez que protege melhor os direitos tributários de Moçambique como 

país de origem. As disposições mínimas recomendadas acima devem ser incluídas em 

um novo tratado.
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2. Evitar o treaty shopping

Os governos das Ilhas Maurícias e dos Emirados Árabes Unidos precisam combater o 

treaty shopping, melhorando os requisitos de substâncias para as empresas e aplicando 

medidas anti-abuso rigorosas. Nenhum dos dois países deve permitir que empresas 

multinacionais criem letterbox companies para tirar proveito do seu regime de impostos 

baixos e tratados fiscais apenas para evitar impostos em Moçambique.

Ao Governo do Reino dos Países Baixos

1. Seguir o modelo da ONU nas negociações do tratado com Moçambique 
e não incluir taxas de retenção na fonte fortemente reduzidas

O modelo da ONU deve ser seguido em todos os tratados com Moçambique, uma vez que 

protege melhor os direitos fiscais de Moçambique como país de origem. O Reino dos 

Países Baixos não deve procurar reduzir as taxas de retenção na fonte de Moçambique, 

uma vez que isso privará o País de receitas fiscais muito necessárias.

2. Evitar compras de tratados

O Reino dos Países Baixos precisa fazer mais para combater o treaty shopping, melho-

rando os requisitos de substâncias para as empresas e aplicando medidas anti-abuso 

rigorosas. Isto irá desafiar as empresas multinacionais a criar letterbox companies no 

Reino dos Países Baixos apenas para tirar proveito de um futuro tratado fiscal com 

Moçambique.
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